
 
 
DECRETO Nº 014/2024 

 
 
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Petrolina/PE – CMDPI, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, Estado de Pernambuco, na incumbência de suas 
atribuições legais, e em especial ao quanto previsto nos incisos V e VII do Art. 60, da Lei 
Orgânica do Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Petrolina/PE – CMDI será composto por 
06 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, representantes da Sociedade Civil, bem 
como 06 (seis) membros titulares e respectivos suplentes representantes do Poder Público. 
 
Parágrafo Único. Os representantes do Poder Público serão indicados pelos respectivos 
órgãos. 
  
Art. 2° - Ficam nomeados para a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Petrolina/PE – CMDI, representando a sociedade civil organizada, os seguintes membros: 
 
I – Representantes do Centro de Convivência E. para Idosos-CASA DE VÓ: 
 
                    Titular: Maria Luzineide Menezes do Nascimento 
                    Suplente: Jade Menezes do Nascimento 
 
II– Representantes do Serviço Social do Comércio - SESC: 

 
      Titular: Jailson de Lima Silva 
      Suplente: Telma Cristina Pereira Calado  

 
 
III – Representantes da Fundação Neurocárdio Social: 

     
      Titular: Leonice Alves de Souza –  
      Suplente: Jandilene de Oliveira Silva 
 

 IV – Representantes do Cantinho do Aconchego 
 

      Titular: Edvânia do Nascimento Souza Santos – Secretária Executiva 
      Suplente: Itala Stefany da Silva Santos 

 
V – Representantes da Associação Social de Acolhimento Dr. Geraldo Coelho-ASA/CSU 
 

      Titular: Francineide Santos Leite Ribeiro - Presidente 
                   Suplente: Terezinha Loura de Macedo 
 
VI – Representantes da Associação Assistencial de Petrolina/PE – ASSISP 
 
                   Titular: Floralina Araújo Portela 
                   Suplente: Amadeu Ferreira Campos Júnior 
 



 
  
Art. 3° - Ficam nomeados os seguintes membros do Poder Público, para a composição do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Petrolina/PE - CMDI: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos - SEDESDH: 
 

  Titular: Maria Lúcia de Souza – Vice-Presidente 
  Suplente: Samara Tamara Souza O. Borborema 
 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

       Titular: Maria Huênia dos Santos Cordeiro 
       Suplente: Lays Lennecker Barbosa de Lira Alves 
 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - SEDUCE: 
 

      Titular: Vera de Souza Ferreira 
      Suplente: Luzimar Nunes Amariz 

 
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Sustentabilidade e Habitação – SEDURBH: 
 
                 Titular: Thiago André Ribeiro Rosendo 
                 Suplente: Juliane Patrícia Gonçalves 
 
 
 V – Representantes da Secretaria de Fazenda e Planejamento 
 
                     Titular: Sônia Cristina da Silva 
                     Suplente: Maria Cristina Pinheiro Ramos 
 
 
 
VI – Representantes da Procuradoria do Município 
 
                     Titular: Gabriel Moreira Filho 
                     Suplente: Margarida Freire dos Santos              
 
Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2024. 

 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito do Município 

 
 
 

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS 
Procurador-Geral do Município 


